
‭ANÁLISE DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO DA ANÁLISE CURRICULAR‬

‭1)‬ ‭Recurso interposto em face do resultado da análise curricular do cargo de Inspetor de Segurança (Noturno)‬

‭CANDIDATO‬ ‭RECURSO‬ ‭PARECER‬

‭Marlos Reis da Silva‬ ‭O‬ ‭candidato‬ ‭contesta‬ ‭o‬ ‭resultado‬ ‭da‬ ‭análise‬ ‭curricular.‬

‭Alega‬ ‭ter‬ ‭sido‬ ‭eliminado‬ ‭por‬ ‭não‬ ‭indicar‬ ‭no‬ ‭currículo‬ ‭o‬

‭cargo‬ ‭pretendido,‬ ‭no‬ ‭entanto,‬ ‭afirma‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭currículo‬

‭encaminhado obedeceu o anexo I do Edital.‬

‭DEFERIDO:‬ ‭Sobre‬ ‭a‬ ‭contestação‬ ‭do‬

‭candidato,‬ ‭foi‬ ‭revisado‬ ‭o‬ ‭currículo‬ ‭pela‬

‭equipe,‬‭tendo‬‭esta‬‭concluído‬‭que‬‭houve‬‭falha‬

‭na‬ ‭avaliação.‬ ‭A‬ ‭contestação‬ ‭foi‬

‭compreendida‬ ‭em‬ ‭sua‬ ‭integralidade,‬

‭passando‬ ‭o‬ ‭candidato‬ ‭ao‬ ‭status‬ ‭de‬

‭classificado,‬ ‭obtendo‬ ‭a‬ ‭nota‬ ‭de‬ ‭00‬ ‭(zero)‬

‭pontos na primeira fase do processo seletivo.‬

‭Pirapora, 22 de outubro de 2024.‬


